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OFÍCIO Nº. 170/2026 
 
 

Miraselva, 13 de abril de 2026. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Vereador: 
 
 

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos respeitosamente para encaminhar a Vossa 

Excelência cópia do Ofício nº 154/2026-PJ, que comunica a instauração do PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO Nº MPPR-0114.26.000316-4, tendo por finalidade: 

 

 

“Acompanhar a implementação do Projeto Municípios Antirracistas – Selo Diversidade e 

Paraná Plural no Município de Miraselva”. 

 

 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada e permanecemos à inteira 

disposição para eventuais esclarecimentos. Sendo o que nos apresenta para oportunidade, 

renovamos os protestos de elevada estima e de distinta consideração. 

 

 

VALDAIR APARECIDO PALLA 
    Presidente 
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